
INDICAÇÃO Nº 
2660
, DE 2009


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, para que determine a realização de estudos com o intuito de possibilitar que a cidade de Araraquara seja definida como a sede do 21º Grupamento de Bombeiros do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Araraquara pertence ao 9º Grupamento de Bombeiros do Estado de São Paulo, é sede do 3º Subgrupamento, sendo que a área de atendimento abrange 19 municípios e 16 distritos, tendo sob sua administração 5 postos de bombeiro e o efetivo de 112 bombeiros militares e 55 bombeiros municipais.


Há em andamento um estudo para a criação do 21º Grupamento do Corpo de Bombeiros na região administrativa central do Estado e o Comando do Corpo de Bombeiros ainda não definiu qual cidade será a sede do novo grupamento, mas como Araraquara está geograficamente mais equidistante das demais cidades da região central, a instalação do 21º Grupamento nessa cidade agilizará os deslocamentos, além de facilitar a administração e promover a redução dos custos operacionais.


E, mais, caso Araraquara venha efetivamente ser a sede do novo Grupamento vai passar a administrar as ocorrências e os atendimentos na cidade e em diversos municípios da região, entre 

eles, São Carlos, cujo Subgrupamento do Corpo de Bombeiros abrange apenas 10 municípios, 2 distritos, tendo sob sua administração 3 postos de bombeiros e o efetivo de 90 bombeiros militares e 19 bombeiros municipais.


Diante do exposto, levando-se em conta os aspectos técnicos que indicam ser a cidade de Araraquara a mais indicada para ser a sede do 21º Grupamento encaminho o presente pleito para apreciação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera
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